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PROJETO DE INDICAÇÃO: 200/2025

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal 
de Assistência Psicológica a Vítimas da Violência 
Doméstica e Familiar no âmbito do Município de 
Maracanaú e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de Maracanaú, o Programa Municipal 
de Assistência Psicológica a Vítimas da Violência Doméstica e Familiar.

Parágrafo Único. O Programa tem por finalidade garantir atendimento psicológico 
especializado às vítimas, visando o resgate da saúde mental, a promoção do bem-
estar e o fortalecimento da autoestima, como forma de recuperação integral da 
dignidade humana.

Art. 2º – Para os efeitos desta Lei, consideram-se situações de violência doméstica e 
familiar aquelas descritas nos incisos I, II e III do art. 5º da Lei Federal nº 11.340, de 
07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Art. 3º – O Programa deverá atuar de forma articulada com as unidades de saúde e de 
educação da rede pública municipal, com a Secretaria de Assistência Social, bem 
como com os Conselhos Tutelares e demais órgãos de proteção e defesa dos direitos 
da mulher, da criança e do adolescente.

Art. 4º – Caberá ao Poder Executivo Municipal, por meio das Secretarias competentes, 
a formatação, organização, execução e divulgação do Programa em toda a sua 
abrangência.

Art. 5º – Para o fiel cumprimento desta Lei, poderão ser celebradas parcerias e 
convênios com órgãos e entidades públicas das esferas federal e estadual, bem como 
com a iniciativa privada e organizações da sociedade civil.

Art. 6º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 7º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições que lhe forem contrárias.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/08/2025
pelo CPF: ***.978.393-** no IP: 192.168.131.30

Antônio da Silva Moraes
Vereador(a) - PP
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa instituir, no Município de Maracanaú, o Programa 
Municipal de Assistência Psicológica a Vítimas da Violência Doméstica e Familiar, de 
modo a garantir suporte especializado às pessoas que sofreram violência em 
ambiente doméstico ou familiar.

A violência doméstica e familiar é um grave problema social, que afeta milhares de 
mulheres, crianças, adolescentes e idosos, deixando marcas que ultrapassam o 
âmbito físico e se estendem ao campo emocional e psicológico. Muitas vítimas, 
mesmo após cessada a agressão, carregam traumas que comprometem sua 
qualidade de vida, dificultando o convívio social, familiar e profissional.

O Programa proposto busca preencher uma lacuna importante: o acolhimento 
psicológico contínuo e humanizado, essencial para a superação do ciclo de violência. 
Além disso, o atendimento integrado com as áreas de saúde, educação e assistência 
social garantirá uma rede de proteção mais eficaz e preventiva.

Vale ressaltar que a iniciativa está em consonância com a Lei Maria da Penha (Lei nº 
11.340/2006), que prevê a adoção de medidas protetivas e de políticas públicas para 
amparar vítimas da violência doméstica.

A criação desse Programa em Maracanaú não apenas reforçará as ações já 
existentes, mas também ampliará o alcance das políticas públicas voltadas à proteção 
das vítimas, fortalecendo o compromisso do Município com a defesa dos direitos 
humanos, a promoção da saúde mental e o combate à violência em todas as suas 
formas.

Diante da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres pares para a 
aprovação deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11515
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